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  PORTARIA Nº 003 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, VE-
READOR JOSÉ DA SILVA MACHADO  NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS QUE LHE CONFERE O 
INCISO VI DO ARTIGO 52 DA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO.

RESOLV E: 

Artigo 1º-Concede férias regulamentares de (20) vinte dias ao Servidor Valdemir da Silva Corim, ocupante do Cargo de Provimento 
efetivo de Agente Administrativo Símbolo ADM-403 referente ao período de 25/10/2022 a 25/10/2023.

Artigo 2º- Autoriza o Órgão competente da Câmara Municipal a converter 20(vinte) dias de Férias do Servidor Municipal em Abono 
pecuniário. 

Artigo 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua expedição, publicação afixação no mural localizado no átrio desta câmara 
municipal, revogada as disposições em contrario

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vicentina, em 19 de fevereiro de 2024. 

José da Silva Machado
Presidente da Câmara Municipal
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